
ESTADO DO MARÂNHÂÒ
PODER EXECUTIVO

PREFÉItÜRA municipal DE FEÍ^ NOVA DO MARÀNHÃO

PORTARIA N** 01/2022-GP

.  *<in8titiii Comis^o Permanente de Licitação

dó Município de Feira Nova do Mufanhão,
Éstodo

proiddências”

A Prefeita dp Município de Feira Nova dó Màránlíão, Estado dó Maranhãó, nd
uso dCi suas atribuições.legais, nos termos da Lei Qrgaiuça.do Muiucípiò, bem como ô ,
inciso XVl, da Lei Federai:n® 8.666/93;

RÈSÓLVÊ:

Art. 1® - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Feira
Nòva. dó Maranhãd, Estado do Máranhãò, pelo prazo dé üm ano, cóm ã função de elaborar
editais e seus anexos, receber, examinar e julgar todos os documentos e procecymenms
relativos às licitações ,e ao cadãstramento de licitantes, Com fulcro no XVI do Art. 6° da .Lei.
Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

Jãckson Macedo Rocha

Presidente/ÇPL

Qleisciel de Sousa Süva
Secretário/CPL

Raütón Rodrigues da Gruz
Mémbró/CPL

Edio Ribeiro Mota
Membro/ÇPL

Maranhão e dá outrasdo

Art. 2° - Os membros responderão soUdariamente por todos os atos praticados pela Comissão,,
salvo pòsiciõhamento côntráriõ devidamente registrado em ata.

\ y

Art. 3° - Esta Pòrtaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeita Municipal de Feira Npva dp Maranhão, Estado doGabinete da

Maranhão, em 03 de janeiro de 2022.

'LÚIZA COUnNHO MACEDO
Prefeita Municipal

CEP: 65.995-000 —FeiraNova dp Maranhão- MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.
A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. inciso
XVI, da Lei Federal n® 8.666/93;

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
Eiabllitad

MotivoDataValorEmpresa
0

H R PEREIRA

SOLUÇÃO
INDUSTRIAL -

ME, inscrita no
CNPJ sob 0 n“
22.748.812/0001-

4djudlcadp •
menor preço

por ITEM
negociado

R E S O V E:

Art. 1° - Fica instituída a Comissão Permanente de
Licitação - CPL do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, pelo prazo de um ano, com a função de
elaborar editais e seus anexos, receber, examinar  e julgar todos

documentos e procedimentos relativos às licitações e ao
cadastramento de licitantes, com fulcro no XVI do Art. 6® da Lei
Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

os

14/12/202R$
SIM

1630.781,00

VENCEDORA

rOTAL ADJUDICADO - R$ 630.781,00 (seiscentos e trinta mil,
setecentos e oitenta e um reais).

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de
dezembro de 2021. Jackson Macedo Rocha

Presidente/CPL

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal Gleisciel de Sousa Silva
Secretário/CPL

Publicado por; JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: c0f06378bbdb686a5cel2bf7cd021fec Railton Rodrigues da Cruz

Membro/CPL

Edio Ribeiro Mota

Membro/CPL
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2021 -

SRP

Art. 2®' Os membros responderão solidariamente por todos os
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
Maranhão, Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de
2022.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2021 -
SRP

O município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrativa à Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito

CNPJ sob 0 n® 01.616.041/0001-70, através do Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portaria n® 012/2021, torna
público 0 resultado da Licitação a seguir: Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão/MA. Origem: Pregão Eletrônico n®
018/2021 SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de
uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para
atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.

/  íENCEDORAS: A Empresa: H R PEREIRA SOLUÇÃO
ME, inscrita no CNPJ sob o n®

no

i
*'NDUSTRIAL

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 66c573373f3a5eb27a34f735d606c768

22.748.812/0001-52, com sede na Av. Maravilha, n® 127,
Bairro Vivendas do Potosi, Balsas-MA, vencedora dos itens,
totalizando o valor de R$ 630.781,00 (seiscentos  e trinta mil,
setecentos e oitenta e um reais), conforme propostas de preços
anexas ao processo licítatório.

PORTARIA N® 02/2022-GP

PORTARIA N® 02/2022-GP

"Institui Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de
Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá outras
providências"

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 3®, inciso
IV, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

Feira Nova do Maranhão - Ma, 17 de dezembro de 2021.

Jackson Macedo Rocha
Pregoeiro Municipal
Portaria n® 012/2021.

Publicado por; JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 4637a28cc432e4b0acb28722dc54b03b RESOLVE:

Art. 1® - Fica instituído Pregoeiro e respectiva Equipe de
Apoio do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, pelo prazo de um ano, com as atribuições de
elaborar editais e seus anexos, recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor, com fulcro no inciso IV do Art. 3® da Lei
Federal n® 10.520, de 17 de junho de 2002. A equipe de apoio

PORTARIA N® 01/2022-GP

PORTARIA N® 01/2022-GP

"Institui Comissão Permanente de Licitação do Município
de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá
outras providências"

www.famem.ora.brCERTlFtC.^DO DIG1TAL.MEMTÊV



ESTADO 00 MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PRgFEITURA MUNICIPAL DÉ FEÍRA NÓVÀ DÒ MARANHÃO

PORTAR 02/2022-GP

**Instltui Prègoéirp e Equipe de Ajpòió dò
Município dè- Feira Nova do Marcmhãp,

Maranlião e dá outrasEstado do
providências^

A Prefeita do Município de Feira Nova dó. Maranhão, Estado do Maranhão, no
termos da Lei Orgânica do Município, bem çgmo Art. 3“,uso dç suas atribuições legais, nos

incisó IV, da Lei.Fedérál n*» 10.520, de 17 de jülhò de 2002;

RESOLVE:

Alt. 1® - Fica instituídó Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio dp Mumçipio de Feira Nova
do Maranhão, Estado do Maranhão, pelo prazo de üm ano, còm as atribíiições dè elaborar
editais e seus anexos, recebimento das propostas  e lances, a aná^se de .sua aceitap^d^qe e
sua classificação, bem cómò a habilitação e a adjudicação do objeto do certame aòhc^nte
vencedor^com fulcro no inciso IV do Art. 3^ da Lei Federal n® 10.520, de 17 de junho de 2002.
A equipe dè apoio ao pregoeiro ficará encarregada, dè règistrár os fatos, inclusive ã dmaimca
dos lances e o interesse em recòrrer, composta pelos membros abaixo qualificados:

Jâcksoií Macedo Rocha
Pregoeiro

Gleisciel de Sousa Süva

Membro da Equipe de Apoio

RâiltOn Rodrigues da Cruz
Membro da Equipe de Apoio

Edio Ribeiro Mota

Membro da Equipe de Apoio

Ós membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pêlá Comissáó,
contrário devidamente registrado em ata-

data de sua assinatura, revogadas as disposições ein

Art. 2® -

salvo posicionâmeiítõ

Art, 3® - Êsta Portaria entra em vigor na
contrário.

Prefeita Municipal de Feira Nova do Máranhão, Estádo doGabinete da

Maranhão, em 03 de janeiro de 2022.

LUIZA ÇOUTINHO MÁQBDO
Prefeita Municipal

Praça Central, s/á-Centro-CEP: 65.995-000-Feira Nova dpMaranhâp-MA
GNPJ: .0,1,616.041/000.1-70
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Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.
A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 6°, inciso
XVI, da Lei Federal n® 8.666/93;

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
HablUtad

MotivoDataValorEmpresa
0

H R PEREIRA

SOLUÇÃO
INDUSTRIAL -

ME, inscrita no
CNPJ sob 0 n“
22.748.812/0001-

Adjudicado ■
menor preço

por ITEM
negociado

RESOLVE:

14/12/202R$
SIM

Art. 1® • Fica instituída a Comissão Permanente de
Licitação - CPL do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, pelo prazo de um ano, com a função de
elaborar editais e seus anexos, receber, examinar  e julgar todos
os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao
cadastramento de licitantes, com fulcro no XVI do Art. 6® da Lei
Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

1630.781,00

VENCEDORA

rOTAL ADJUDICADO - R$ 630.781,00 (seiscentos e trinta mil,
setecentos e oitenta e um reais).

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de
dezembro de 2021. Jackson Macedo Rocha

Presidente/CPL

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal Gleisciel de Sousa Silva

Secretário/CPL

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: c0f06378bbdb686a5cel2bf7cd021fec Railton Rodrigues da Cruz

Memhro/CPL

Edio Ribeiro Mota

Memhro/CPL
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2021 -

SRP

Alt. 2® - Os membros responderão solidariamente por todos os
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
Maranhão, Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de
2022.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2021 -
SRP

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, pessoa Jurídica de direito público, com sede
administrativa à Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito

CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-70, através do Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portaria n® 012/2021, toma
público o resultado da Licitação a seguir: Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão/MA. Origem: Pregão Eletrônico n®
018/2021 - SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de
uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para
atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.
íENCEDORAS: A Empresa: H R PEREIRA SOLUÇÃO

ME, inscrita no CNPJ sob o n®

no

i
INDUSTRIAL

LUJZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 66c573373f3a5eb27a34f735d606c768t

22.748.812/Ó001-52, com sede na Av. Maravilha, n° 127,
Bairro Vivendas do Potosi, Balsas-MA, vencedora dos itens,
totalizando o valor de R$ 630.781,00 (seiscentos  e trinta mil,
setecentos e oitenta e um reais), conforme propostas de preços

PORTARIA N® 02/2022-GP

PORTARIA N® 02/2022-GP

anexas ao processo licitatório.
"Institui Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de
Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá outras
providências"

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Orgânica do Município, bem como Art. 3®, inciso
IV, da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

Feira Nova do Maranhão - Ma, 17 de dezembro de 2021.

Jackson Macedo Rocha
Pregoeiro Municipal
Portaria n® 012/2021.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 4637a28cc432e4b0acb28722dc54b03b RESOLVE:

Alt. 1® - Fica instituído Pregoeiro e respectiva Equipe de
Apoio do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, pelo prazo de um ano, com as atribuições de
elaborar editais e seus anexos, recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem

habilitação e a adjudicação do objeto do certame aocomo a

PORTARIA N® 01/2022-GP

PORTARIA N® 01/2022-GP

licitante vencedor, com fulcro no inciso IV do Art. 3® da Lei
Federal n® 10.520, de 17 de junho de 2002. A equipe de apoio

"Institui Comissão Permanente de Licitação do Município
de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá
outras providências"

www.fainem.ora.brCÊRTIFECAOG DIGITALMENTE
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ao pregoeiro ficará encarregada de registrar os fatos, inclusive
a dinâmica dos lances e o interesse em recorrer, composta
pelos membros abaixo qualificados: PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 256/2021
Jackson Macedo Rocha
Pregoeiro PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 256/2021. QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A
EMPRESA GENESISTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA.

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, neste ato representado pela Secretária Municipal
de Educação, a Sr^. Maria José Costa de Sousa, portadora do
ÇPF n® 262.280.842-91, inscrita na cédula de identidade n°
1445127 SSP-MA, residente e domiciliada na Rua Antônio Alves
Cavalcante, s/n, Nova Fortaleza, CEP: 65.805-000  - Fortaleza
dos Nogueiras - MA, a seguir denominado contratante, e a
empresa GENESISTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA, inscrita no CNPJ n^ 12.506.781/0001-70, localizada na
Rua Guanabara, n® 484 - Bairro Entroncamento, CEP:
65.913-447 - Imperatriz - MA. Por intermédio de seu
representante legal o Sr° Ivo Silva Oliveira , inscrito no RG n°
028218492004-1 e CPF n° 971.975.132-00, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM
contrato de n® 256/2021, referente à ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 075/2021, o qual reger-se-á pelas
cláusulas e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem por objeto realizar aditivo de
prazo ao contrato n® 256/2021, para o atendimento das
necessidades da contratante, conforme previsto no art. 65, § 1,
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1 O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 03/01/2022 a 31/12/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:
12.361.1005.2-033 - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Educação - SEMED;
3 3 90 39 00 00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa
Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA DA INALTERABIUDADE
4.1. Essa alteração contratual não importará em qualquer
modificação ao contrato original, ressalvado o novo valor, sendo
que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena
de rescisão unilateral.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do
Maranhão, para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E por estarem assim Justos e contratados, assinam  o presente
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,  e idêntico valor
jurídico, para que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2021.
Maria José Costa dos Sousa-Decreto n® 002/2021-Secretária
Municipal de Educação
Silvio Barros de Macêdo-Fiscal de Contrato-Portaria n®
122/2021

GENESISTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- CNPJ
12.506.781/0001-70-Ivo Silva Oliveira-CPF n®

971.975.132-00-Representante Legal da Empresa.

o

n®

Gleisciel de Sousa Silva

Membro da Equipe de Apoio

Railton Rodrigues da Cruz
Membro da Equipe de Apoio

Edio Ribeiro Mota

Membro da Equipe de Apoio

Alt. 2® - Os membros responderão solidariamente por todos os
atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

,  jGabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
^maranhão. Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de

2022.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: ce73056370650829225a€1794bllc4a0

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS.PREGÃO ELETRÔNICO
- N®001/2022

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras -
MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura

f  iunicipal, situada na Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol -
^f EP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA, licitação

Pública na modalidade abaixo discriminada a ser realizada no
Portal de Compras Públicas, na forma da Lei Federal n°
8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar n®
123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à espécie. O
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2® a 6® feira, no horário das 08:00 às 13:00
horas, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente,
conforme especificações abaixo. Qualquer informação poderá
ser obtida no endereço acima, no portal da transparência site:
https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, pelo telefone (0**99)

e/ou e-mail:
cpl.fortalezadosnogueirasma@yahoo.com

Data/Hora de Abertura
25/01/2022 - 08h30min.
ripo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de sendço
de transporte escolar dos alunos da zona rural do município
de Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme as especificações e□uilometra2ens_constantes_neste_Edita^^_seus^nexos^^__^
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 06 de janeiro de 2022. Domingos
Augusto de Oliveira Júnior - Presidente da CPL.

984785195

Pregão Eletrônico -
N°001/2022

Publicado por:JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 0be9ccl31f4fe90efl0e6deeld0da0c6

www.famem.org.brCERTIFtCADO DIGITALMEMTE
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